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Mesa Assembleia Le islativa do Estado de Ron
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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO JEAN OLIVEIRA
Indica ao Governo do Estado,com cópia,
a Polícia Militar-PM ,a necessidade de
implantar nas Escolas Públicas da Rede
Estadual, a Patrulha Escolar, nos muni

. cípios. da Região n'Tl da Lei Complemen
tar n° 414,dé'28 de dezembro de 2007."

/

~amentar que a presente subscreve,com ampare €gimental (Art.188°-RIALE), in
dica ao Governo do Esta o,com cópia a Policia Militar- ~-a necessi áde de se implantar nas Es
colas da Rede Pública Estadual, a Patrulha Escolat ,nos municípios que integraIR a Região-
lI-conforme segue: L~S aVe ú~ pa loce

a)-Ariquemes- Alto Paraíso;
b)-Buritis - Cacaulandia;
c)- Cujubim -Monte Negro;
d)- Rio Crespo;

JUSTIFICATIV A

Senhor Presidente
Senhores e Senhoras Deputados(as)

Visa a presente indicação,alertar e pedir ao Poder Público,( que
a exemplo de anos anteriores,conforme proposição 98312011)- que seja implantado nas Escolas da
Rede Estadual,nos municípios que compõe a Região-lI de Planejamento e Gestão pública,confor
me Lei Complementar n° 414,de 28 de dezembro de 2007,a Patrulha Escolar.

Nosso pleito justifica-se em razão de termos visitado várias
Escolas em nosso Estado,e recebido dos pais,alunos, professores e pessoal de apoio, pedido de a
juda na área da segurança pública nas Escolas.Esses cidadãos,vem a cada dia enfrentando a falta
de segurança;pois o assédio,e o aumento da violência e à ação dos traficantes é sentida,pelos pais e
alunos ,em especial os que estudam à noite.
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Mesa Assembleia Le islativa do Estado de Rondônia.
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AUTOR: DEPUTADO JEAN OLIVEIRA

Nossa preocupação,como parlamentar e cidadão, assim co
mo de inúmeros pais de famfliasé para que o Poder Público se faça presente de fato e de
direito.

Ante o expostocpeço aos nobres pares à aprovação
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